
                                                                                                                                     
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE POLPAS DE
FRUTAS,  A FIM  DE  ATENDER  A CRECHE  DO
PODER  JUDICIÁRIO,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  A
EMPRESA  DISTRIBUIDORA  FAÇANHA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 8513148-71.2022.8.06.0000).

C  T   Nº 39/2022  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  com sede na Av. General
Afonso  Albuquerque  Lima,  s/n,  Bairro  Cambeba,  Fortaleza-CE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente TJCE ou CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão, e a
empresa  DISTRIBUIDORA  FAÇANHA  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA.,  CNPJ
09.420.147/0001-05, com sede na Av. Júlio Jorge Vieira, n. 598, Bairro Cidade dos Funcionários,
em  Fortaleza/CE,  neste  ato  representada  por  Fabrício  Mattos  Façanha,  daqui  por  diante
simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº
14.133/21 e suas alterações.

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA,
em conformidade com as disposições do art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal n. 14.133/2021
e, ainda, com o processo administrativo n.8513148-71.2022.8.06.0000.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O Objeto deste Instrumento consiste na “Contratação de empresa visando aquisição de
POLPAS DE FRUTAS, a fim de atender a Creche Escola do Poder Judiciário do Estado do
Ceará”, de acordo com o Termo de Referência e Proposta da Contratada, anexos deste Contrato.

Cláusula Terceira – Das Obrigações 

São obrigações das partes neste Contrato: 

§ 1° DO CONTRATANTE 
I.  Notificar  a  Fornecedora  sobre  quaisquer  irregularidades  encontradas  nos

fornecimentos.

II.  Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde
que os pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações
de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará.
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III. Exercer, através do Gestor do Contrato, a fiscalização dos fornecimentos, a fim de
zelar  pela  boa  execução  do  objeto  solicitado,  comunicando  ao  setor  competente  quaisquer
irregularidades para que sejam adotadas as providências cabíveis.

§ 2° DA CONTRATADA 
I. Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais  ou comerciais diretas e indiretas,

incidentes sobre o fornecimento, inclusive as de envio expresso, caso seja necessário, para atender
atrasos ou resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou
indiretamente.

II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e
expressa autorização da Gerência de Suprimentos e Logística, sendo que a responsabilidade técnica
caberá sempre à Contratada, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto.

III.Cuidar  para  que  o  material  fornecido  atenda,  rigorosamente,  a  qualidade  e  as
características especificadas neste Termo.

IV.Transportar os produtos desde o local de industrialização/distribuição até o local de
entrega indicado.

V. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o
transporte  e  demais  serviços  pertinentes  ao  fornecimento,  devendo  comunicar  ao  Gestor  do
Contrato, tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

VI. Manter,  durante  o  fornecimento,  as  mesmas  condições  da  habilitação  e
qualificação exigidas neste termo.

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorporações.

VIII. Assegurar que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem
como atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Cláusula Quarta – Dos  Critérios de Recebimentoe e Aceitação do Objeto

4.1 A menos que haja solicitação expressa da Creche Escola do Poder Judiciário ou
Gerência  de  Suprimentos  e  Logística,  ou  que  se  evidencie  necessidade  de  fracionamento  por
limitação de volume ou peso de transporte, não serão aceitas entregas parceladas.

4.2 O material entregue será recebido provisoriamente por um funcionário da Creche
Escola do Poder Judiciário para posterior verificação.

4.2.1 Após o recebimento provisório, caso seja constatada alguma irregularidade no(s)
produto(s)  entregue(s),  que  tenha  sofrido  avaria  ou  prejuízo  em  sua  pureza,  composição  ou
características  organolépticas,  por  ação  da  temperatura,  micro-organismos,  parasitas,  transporte
inadequado,  armazenamento  prolongado,  deficiente  conservação,  mal  acondicionamento,  ou  em
consequência de outros agentes, ou irregularidade na(s) quantidade(s) entregue(s), o fornecedor será
notificado para, em 24 h (vinte e quatro) horas da entrega do produto com prazo previsto no Anexo
I, sanar as pendências apontadas, independentemente da incidência da multa prevista para o caso
específico.

4.3  O  recebimento  definitivo  se  dará  em  até  03  (três)  dias  úteis,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  das  especificações  técnicas  do  material  pelos
responsáveis da Creche Escola.

CT N° 39/2022

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

31
48

-7
1.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
0Z

9F
3T

8B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 tj

ce
.ju

s.
br

 e
 F

A
B

R
IC

IO
 M

A
T

T
O

S
 F

A
C

A
N

H
A

 e
 P

E
D

R
O

 IT
A

LO
 S

A
M

P
A

IO
 G

IR
A

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 0
5/

10
/2

02
2 

às
 1

1:
14

:4
0.

424



                                                                                                                                     
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

4. 3.1 A avaliação da qualidade será efetuada pela área de nutrição da Creche Escola e
consistirá na verificação das especificações técnicas exigidas no Anexo I deste Termo de Referência
e outras características que poderão ser avaliadas por meio visual, medições simples e propriedades
sensoriais.

4.3.2  Tratando-se  de  produto(s)  que  tenha(m)  sido  entregue(s)  após  prazo  para
regularização previsto no item 12.2.1, o prazo será contado da data da entrega do produto sem as
pendências apontadas;

4.4  O recebimento provisório ou definitivo,  não exclui a  responsabilidade civil  pela
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido no
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

4.5  É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das
quantidades unitárias, características específicas e dados do material, quando recebidos de forma
provisória para posterior conferência.

Cláusula Quinta  – Do Valor do Contrato

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste
Contrato, o valor total de R$ 27.009,58 (vinte e sete mil, nove reais e cinquenta e oito centavos),
conforme descrito na proposta da contratada.

Cláusula Sexta  – Da Dotação Orçamentária

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
04200121.02.122.211.20009.15.33903000.2.70.00.1.20
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04200121.02.122.211.20009.15.33903000.6.70.00.1.20 

Cláusula Sétima – Do Pagamento 

7.1  Os  pagamentos serão realizados através de depósito bancário,  preferencialmente,
nas agências do Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do(s)
produto(s), mediante apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pela unidade recebedora, o atesto
final e, também a apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco
Federal, Estadual e Municipal, FGTS, INSS e débitos trabalhistas.

7.1.1 Constatada a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do TJCE.

7.1.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.1.3  Persistindo  a  irregularidade,  o  TJCE deverá  adotar  as  medidas  necessárias  ao
cancelamento  do  Contrato  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  a
FORNECEDORA a ampla defesa.

7.1.4  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pelo  cancelamento  do  Contrato,  caso  a  FORNECEDORA não
regularize sua situação.

7.1.5  Somente por  motivo de economicidade,  segurança nacional  ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
TJCE, não será cancelada o Contrato com a FORNECEDORA inadimplente.

7.1.6 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou
de um dos seus fundos, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho.

7.1.7 Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e
obrigações assumidas no Contrato.

7.1.8  O  Tribunal  de  Justiça  do  Ceará  não  se  responsabiliza  por  qualquer  despesa
bancária, nem por qualquer outro pagamento não previsto neste Termo.

Cláusula Oitava –  Das Sanções Administrativas

8.1  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  ou  por  inabilitação,  sujeitar-se-á,
garantida a prévia defesa, às sanções administrativas conforme especificações abaixo descritas:

a) advertência;
b) multa, na forma prevista;
c)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou

Municípios, de acordo com o art.  156 e parágrafos, da Lei 14.133/21, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
acordo com o art.156 e parágrafos, da Lei 14.133/21;
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e) Rescisão Contratual.
8.1.1  Entende-se  por  inexecução  total  o  atraso  injustificado  para  entrega  do(s)

produto(s), sem que qualquer parcela deste(s) tenha sido entregue.
8.1.2 Entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado para complementação ou

regularização de inconsistências do(s) produto(s) apontadas durante o recebimento provisório ou
definitivo.

8.2 As multas, garantida a prévia defesa, serão aplicadas e contabilizadas de acordo com
as ocorrências, incidências e percentuais previstos nos anexos no Termo de Referência.

8.3  O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  do  pagamento  a  ser  efetuado  ao
FORNECEDOR caso  não haja  recolhimento  voluntário  no prazo de  15  (quinze)  dias  corridos,
contados a partir do recebimento da comunicação oficial.

8.3.1 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher
sua complementação dentro de 10 (dez) dias, contados da data da efetivação do desconto parcial.

8.3.2  Nenhuma  sansão  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,
oportunizando-se defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei,  sendo-lhe
franqueada vistas ao processo.

8.4  O Contrato, nos casos previstos na legislação, será cancelado pela Presidência do
Tribunal  de  Justiça  após  formalização  da  Secretaria  de  Administração  e  Infraestrutura,  sendo
assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Cláusula Nona – Da Fiscalização

O contrato será gerida pela  Gerência de Suprimentos e Logística e Creche Escola do
Poder Judiciário, devendo ser nomeado um servidor específico para fiscalizar a execução do objeto. 

Cláusula Décima – Da Vigência

O Contrato terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua
assinatura. Nesse período os preços serão fixos e irreajustáveis

Cláusula Onze – Da Publicação

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (DJe).

Cláusula Doze –  Das Disposições Gerais

Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do TJCE
para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições inici-
ais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio no
Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital. 

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais,
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cujos links seguem abaixo:
1) Cadastro de Usuário: 
https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc

2) Peticionamento Inicial:
https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg

3) Peticionamento Intermediário:
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw

 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de
forma permanente.

Cláusula Treze –  Do Foro

Fica  eleito  o  foro  de  Fortaleza  (CE),  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça

Fortaleza/CE, 04 de outubro de 2022.

 
 Pedro Ítalo Sampaio Girão

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE

Fabrício Mattos Façanha
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA DISTRIBUIDORA FAÇANHA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

CT N° 39/2022

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

31
48

-7
1.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
0Z

9F
3T

8B
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 tj

ce
.ju

s.
br

 e
 F

A
B

R
IC

IO
 M

A
T

T
O

S
 F

A
C

A
N

H
A

 e
 P

E
D

R
O

 IT
A

LO
 S

A
M

P
A

IO
 G

IR
A

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 0
5/

10
/2

02
2 

às
 1

1:
14

:4
0.

428



                                                                                                                                     
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO ÚNICO   

CT N° 39/2022
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DESCRIÇÃO 

RESUMIDA
UNID. QUANT.

MARCA/

MODELO

VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, EMBALAGEM COM 400 OU 500 

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
ACEROLA KG 313 PURA POLPAS R$ 5,41 R$ 1.693,33

2
POLPA DE FRUTA, SABOR CAJÁ, EMBALAGEM COM 400 OU 500

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
CAJÁ KG 375 PURA POLPAS R$ 8,90 R$ 3.337,50

3
POLPA DE FRUTA, SABOR CAJU, EMBALAGEM COM 400 OU 500

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
CAJU KG 375 PURA POLPAS R$ 5,40 R$ 2.025,00

4
POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, EMBALAGEM COM 400 OU 500

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
GOIABA KG 375 PURA POLPAS R$ 5,45 R$ 2.043,75

5

POLPA DE FRUTA, SABOR GRAVIOLA EMBALAGEM COM 400 OU

500 GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-

CE. 

GRAVIOLA KG 375 PURA POLPAS R$ 10,00 R$ 3.750,00

6
POLPA DE FRUTA, SABOR MANGA, EMBALAGEM COM 400 OU 500

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
MANGA KG 375 PURA POLPAS R$ 5,40 R$ 2.025,00

7

POLPA DE FRUTA, SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM COM 400 OU

500 GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-

CE. 

MARACUJÁ KG 375 PURA POLPAS R$ 12,00 R$ 4.500,00

8

POLPA DE FRUTA, SABOR TANGERINA, EMBALAGEM COM 400 OU

500 GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-

CE. 

TANGERINA KG 375 NOSSA POLPA R$ 10,80 R$ 4.050,00

9
POLPA DE FRUTA, SABOR UVA, EMBALAGEM COM 400 OU 500

GRAMAS, NO MÍNIMO. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
UVA KG 375 PURA POLPAS R$ 9,56 R$ 3.585,00

R$ 27.009,58

Data:12/07/2022

Endereço:AVENIDA JÚLIO JORGE, 598 Contato: FLÁVIO

Fone(s): 85 32797572 E-mail: licitacao.facanha@hotmail.com

Forma/Prazo de pagamento: Empenho / em até 30 (trinta) dias

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

DADOS DO(A) PROPONENTE:

Nome/Razão Social: DISTRIBUIDORA FAÇANHA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
CPF/CNPJ: 094201470001-05

Validade da proposta:  60 (sessenta) dias

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

                                                      Proposta de Preços                                                                                                         

Prezados(as) senhores(as),                                                                                                                                                                           

Vimos por meio desta, apresentar nossa proposta, conforme descrição abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO 

POLPAS DE FRUTAS
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CT N° 39/2022

OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL

ENTREGA DOS PRODUTOS

10% (DEZ POR CENTO)

10% (DEZ POR CENTO)

ANEXO IV – OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS

ATRASO INJUSTIFICADO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CORRIDOS NA ENTREGA DOS PRODUTOS

SOBRE O VALOR NA NOTA 
DE EMPENHO/POR DIA DE 

ATRASO

0,25% (VINTE E CINCO 
CENTÉSIMOS POR 

CENTO)

ATRASO INJUSTIFICADO POR MAIS DE 10 (DEZ) 
DIAS CORRIDOS NA ENTREGA DO MATERIAL

SOBRE O VALOR NA NOTA 
DE EMPENHO/POR 

OCORRÊNCIA

REGULARIZAÇÃO DE 
INCONFORMIDADES

ATRASO INJUSTIFICADO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CORRIDOS NA REGULARIZAÇÃO DAS 

INCONFORMIDADES APONTADAS DURANTE O 
RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

SOBRE O VALOR DOS 
PRODUTOS INCONFORMES/

POR DIA DE ATRASO

0,25% (VINTE E CINCO 
CENTÉSIMOS POR 

CENTO)

ATRASO INJUSTIFICADO POR MAIS DE 10 (DEZ) 
DIAS CORRIDOS NA REGULARIZAÇÃO DAS 

INCONFORMIDADES APONTADAS DURANTE O 
RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

SOBRE O VALOR DOS 
PRODUTOS INCONFORMES/

POR OCORRÊNCIA

OBSERVAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS

NOS CASOS OMISSOS, SERÃO APLICADAS AS SANÇÕES APÓS O DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO, RESGUARDADOS OS 
PRINCÍPIOS DE PROPORCIONALIDADE E IGUALDADE COM BASE NAS SANÇÕES EXISTENTES, SEMPRE EQUIVALENTE AO PREJUÍZO 
OU TRANSTORNO CAUSADO.
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�f�g
O7]R<�7<7OP
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